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CONTRATO N° 17.06.02/2019 
CONTRATO DE AQUI IÇÃO DE PEÇAS E 
EQUIPAMEl'TOS PARA POÇOS ARTE IA OS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
Bl'RITIRANA (MA) E A EMPRE A AGJL 
MOTORES E BOMBAS L TDA., ~A FORMA 
ABAIXO. 

Aos dezessete dias do mês de Junho do ano de 2019, de um lado, o MU ICÍPIO DE 
BURITIR.ANA. C PJ/MF n° 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. enador 
La Rocquc s/n. Centro. por seu Prefeito, VAGTONTO BRANDÃO DO SANTO , 
brasileiro. casado. agente político. portador da cédula de identidade de n° 1404925 P-MA c 
do CPI· 11° 343.983.333-04. dora\antc denominado simplesmente de CONTRATA~TE c, do 
outro lado, a empresa AGIL MOTORES E BOMBAS LTDA., pessoa jurídica de direi to 
privado inscrita no C PJ sob o n° 07.362.452/0001-62, com sede na Rua Ceará n° 604. 
Centro, Imperatriz - MA, por intermédio do seu representante legal Sr. Alcides Malerba. 
brasileiro. casado. empresário. portador da cédula de identidade de n° 8.204.126 P- P c do 
CP I· nc' 979.564.818-72. don1' ante denominada implcsmentc de CO TRATADO, tendo em 
\'ista o que consta no Pregão Presencial n° 026/2019 - CPL. que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição. na pane em que com este não connitar, 
rcsoh em. de comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei 
n° 8.666 93, mediante a cláusulas c condições seguintes: 

CLÁ S LA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de peça c equipamentos para poços artesianos, em 
conformidade com o Pregão Prc encial n° 026/2019 - CPL c seu. anexos, que independente 
de transcrição integram este instrumento para todos os fins c efeitos legais. O presente 
contrato está consubstanciado no proced imento licitatório realizado na forma da Lei n° 
10.520/2002. 

1TEYI ~1 OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL I 
~ 

2.169,49 ! I 13ombcador submcrsí.,cl p 3.0 c 3.5 CV Und. I 2.169,49 
- l - -·· 

2 13ombcador submersi' c! p 5,0 5.5/6,0CV Ln1d. I 2.64 8.03 5.296,06 
I -- - 1-- ' .., 
13ombcador ~ubmcrs i' cl p ' 8.00CV Und. I 3.425,03 3.425.03 J 

f- ----
..j J?ombcador submersível pl I O.OCV Und. I 4.186,28 4.186,28 

I 

5 Bombeador submersivcl p/ I 3.0CV Und. I 5.762,63 5.762,63 

6 Cabo aço gah. 6.40mm 6:-.. 7 AF ~ Mts 50 8,37 
I 

418,50 i 
- -

7 Cabo aço galv. 8,00111m 6:-..19 5116 Mts 50 25,18 I 1.259,00 
- ' 

8 Cabo aço gah. 9,50111111 óx 19 AF 3/8 Mts 50 31,22 I 1.561,00 ) 
' 9 Cabo clctrico22_1i'inil tlc'\ 0,6/J KV 3x!Omm2 Mts 50 24,96 ! 1.248,00 

-- ~ ~ 

lO Cabo clctrico poli' in illlc:-.. 0,6/ 1 K V Jx 16mm2 Mts 50 42.49 I 2.124,50 
- -

Cabo eletrico poliv inil llc:-.. PP (0,6/ 1 KV) 
Mts 50 11,52 I 576,00 

li 3x4mm2 I 
Cabo clcrrico poli' in i! tlcx PP (0,611 KV) ! I 

! 12 3x6mm~ 
Mts 50 I 16,25 812.50 

I --
IJ , Conj .moto~ su b.4" de 19 a 29E de 5.0cv mono. Und. I I 8.138.10 I 8.138.10 

'--- -- -- -
Conj .motob. ~ub . l" tk 19 a 29L de 5.0/S.Sc\ 

L ndj I 7.993.72 7.993,72 
J..j tri 1'. I 

'-· " - -- - --
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__ 1~5--~C~o~nLí·-~m~o~ro~b~· ~su~b~.6~·~·d~e~lO~a~2~0~E~d~e~8,~0c~v~b~i~r--~U~nd~.~~~~~L~0.~9~68~,~84~~1~0~.9~6~8,~8~4~ 
16 __ -rC_o_n~ü_.tn_o_to_b~-~s~ub~·~6_" ~de~IO~a~2~0E~·~d~e ~l ~O,~O~cv~tr~ií~. -+-U_n_d~. ~-~ ~/ _1_2~.0_1~3~,0~5~1 __ 1~2~.0~1~3~,0~5~1 

_ 17 _ConE11otob. sub.6" de lO a 20E de 13,0cv trir Und. I 12.545,83 I 12.545,83 

18 ~ntactor p/acionamcnto de bomba submer a Pç 5 644,57 3.222,85 

19 Corpo de estagio bomba submersa Pç 4 232,78 93 I, 12 ---- --~___.!._-j--------.:...._ _____ __;_ __ ~ 

20 

21 

Curva galv. I 1/2" Pç 3 66,80 200,40 

Cu rva gah. 2" -------- 1 Pç 3 106,27 I 31 8,8 1 

Pç 3 192,18 576.54 22 __ + C_ urva gal\'. 2 1/2" 

i Pç 3 I 236,24 708,72 23 Cu n a gah. 3" -- ......,__ __ 
2-l Disco grafi te moto r sub. 6" de 14,0 a 37,5c' Pç 3 965 ,16 2 .895,48 I 
25 Disco grafite motor sub.6" de -l.O a 13.Üc\ Pç 3 393,45 1.180,35 : 

26 Disco grafi te motor sub.4" de 2.0 a 6.0cv Pç 3 364,0 I 1.092,03 

27 Escoradeapoiocompleta Pç 3 71 8.66 2.155,98 

28 Gra mpo SV galv. l /2° Pç 4 4,37 / 17,48 
~----~~~~_Q~~~-----------------+--~~--T~--~--~-~--~~~~ 

29 G rampo SV gah. 3/ 8°__ Pç 4 5,33 21,32 

~ 30 _ Jogo de pastilhas de aç.Q_ino:\. Pç 3 326,07 978,21 

~~- : :~ ~: :~ .. l /2" ~~ ~ ~::~~ 1946;~5 
-------------

33 Luva ga h . 2 1/2" Pç 5 51 ,04 I 255,20 
:v1otor ub.2.0/ 3,0/3,5CV 220/380/440V 

3-l monof. trifásico de 4" Und. I 3.726,23 3.726,23 . ---

35 

36 

VIotor sub.dc 4,0/4,SCV 220/380/440Y 

1 
monoUtrifásico de 4" 
Motor sub.dc 5.0/5.5CV 
220/380 440 monoUbif. trif. de 4" ·- ---

37 Vlotor sub.dc 6,017,5/CY 380Y trifásico de 4" ----

I Und. I I 3.726,23 3.726,23 

L nd. I 3.726.23 3.726,23 

Und. I 3.938,94 3.93 8,94 

I 

I 

38 
Motor sub. S,OCV 220/3 80/440Y 
monoí./bi f.lrrifásico de 6" 

Und. I I 5.717,88 5.717,88 1 

39 
Vl otor sub. 7.5/ 8,0CY 220/380/440Y 
monof. bir triíá icode6" 

Und. I 6.015,54 6.015,54 

Vlotor sub. I O.OCY 220 380 -l40Y 
Und. 

-lO monof'./bif.ltrirásico de 6" 
I 7.247,79 

I 
7.247,79 

- --- -
-li Niplcgah.l i;S Pç 

1-------1 
8 15,26 122,08 

241,52 42 ~iple galv. 2" Pç 8 30,19 I 

.IJ 

48 

49 

50 

51 

Painel CPD 220/440V mon/bií. de 3,0 a S,Ocv I Und. 
p /bomba sub. _ _ __ 

2 I 2 .081.54 I 4.163,08 
' -----

Painc1CPD380Y tril'.dc II.Oa 12.0c' p/bomba u d 
sub. 

11 
· 

I 1.834.02 1.834,02 

, Pa..,tilha de apoio motor ~ub.dc 7.0 a 13.0c' 

Pastilha de apoio motor sub.dc I ,O a 6,Qc, 

Registro de 1 Yí 

Registro de 2 

. R~stro de 2 Y~ __ _ 

l Regi stro de 3 

'loco de sustentação bomba -.ub. /\1....!.__!{2" 

Gnd. 1 3 158,67 476.0 1 
------------! 

Und. 3 144,99 434,97 

Pç 3 1 74,12 222,36 '1 
Pç 3 143,13 429,39 

Pç 3 243,42 730,26 

Pç 2 588,9 1 1.177,82 I 

- l-

Und. 2 961,03 1.922.Q._6 
- --- -------~~ 

___ . L'nd. 2 , 1.11 7 .2_0-'-_2_.2_3_4_.4~~~ l oco de ~cntaçâo bomba ~ub. /\ I 2" 
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Toco de sustentação bomba sub. Al 2 1/2" Und. 2 1.183,00 

Tubo gah . I 1/2" x J,OOmm - . Pç 5 313,67 

Tubo gah . de 2" :x J,OOmm Pç 5 382,57 

r ubo ga". 2 I /2" X 3 J 5111111 ~ 5 538,48 

ru bo PVC edu tor classe hcav\ I 1/2 X 3 lll tS Br 5 286,76 
'· ---· -

Tubo PVC edutor ciHssc hcavy 2 x 3 mts Br 5 340,32 -
União gal v. I 1/2 1\.J Pç " .) 56,42 I 
União galv. 2 AJ Pç 3 94,76 

União gal\'. 2 V:! Pç 3 
I 135,13 - -

l "nião gal ' . 3 AJ Pç 3 175,88 -
Yah ula esferica I. 1/2" Pç 3 118,24 

- · - - -
1 

Ya h ula csferica 2" Pç 3 219.56 . - -
Yalvula esferica 2 l/2" Pç 2 292,76 -
Yalvul a esferica 3 Pç 2 476,03 

Rcvestimemo Geomecânico Dn I 00 x 4 x 4 mts Br 3 160,00 I 

Filtro Gcomccânico Dn I 00 :-. 2 :-. 0,75 mm Br " .) 112,00 . 
TOTAL - - ---

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBR IGAÇÕES DA CONTRATADA 
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2.366,00 

1.568,35 

1.912,85 

2.692,40 

1.433,80 

1.70 I ,60 

169,26 

284,28 

405,39 
I 

527,64 

354,72 
- --
658.68 --
585,52 

I 952,06 

480,00 I 
336,00 I 

159.806,48 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CO TRATADA a envidar todo o 
empenho c dedicação necessários ao fie l e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serYiço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura \!funicipal de Buritirana - MA. cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às rc pecti\ as notas fiscais para efeito de pagamento: 
li) re~peitar o pra;:o estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar, corrigir. remover ou sub tituir, às uas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreçõe ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FI CALIZAÇÀO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) !iKilitar à FISC/\LIZ/\(,' ÀO o aces~o aos procedimentos c técnicas adotados: 
VI) rc~pondcr integralmente por perdas c danos que ,·icr a causar ao CO 1TRAT/\ TE ou a 
terceiros. em nvào de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
indep~ndcntemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habi litação e 
qualificação exigidas na licitação: 
VIII) O lici tante CO"\"TRJ\TJ\DO(/\} responderá. perante o usuário. por eventuais danos 
monm c materiais resul tant e~ da utili/ação do objeto da licitação. independentemente de 
culpa: 

PARÁG RAFO Ú ICO O CO ·1 RAT/\~ · 1 1 : não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabi lidade da CO TRJ\.T/\ DA para outras entidades, sejam 
f~1hricantcs, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁl SU LA TERCEIRA - DAS OBRI GAÇÜRS DA CONTRATANTE 
Para garant ir o fiel cumprim~nto do objeto deste Contrato. a C 1TRA ' 
compromet~ a: 

·' 
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l) Efetuar o pagamento na fo rma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato: 
TI) Designar um ervidor para, na qualidade de li cal. acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
!TI ) Comunicar à contratada. atrm é. do scn ·idor d~!signado, qualquer problema que ocorra na 
CX\!CUÇàO do objeto. 

CLÁUSU LA Q UARTA - DO PRAZO DA VIGÊNC IA E EXEC ÇÃO DO 
CONT RATO 
I) O pra/O de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a 
sua prorrogação: 
IJ) A \ igência do presente contrato será de até 31.12.2019, podendo ser prorrogada no termos 
c eondiçôcs previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO Ú~ICO - O prazo para a execução elo objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidade da ecrctaria Municipal de aúde. 

CLÁl'SULA QUI~TA- DAS CO DIÇÕE DA ENTREGA 
I) 1\ CO:\TRATADA deverá planejar o fornec imento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor Jo contrato: 
li ) O objeto será cntrcguc/c:-.ecutudo imediatamente nos dias. locais c horários designado 
pelo gestor do contrato c. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante: 
111) O receb imento somente será considerado efetuado após a anál i e minuciosa pelo servidor 
rcsponsá\'cl. o qual verificará c atestará se o objeto executado/entregue atende às 
cspcciticaçõcs exigidas pelo edital. 
lll ) :\o caso de o objeto não atender às especificações. a Cont ratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁt.:S LA SEXTA- DA ACE ITAÇÃO DO OBJ ETO 
I) Entregue os produtos/executados os serviço . se estiverem em perfeitas cond ições. 
atestado pela CO TRAT/\ TE. erá recebido por serv idor especialmente des ignado, que 
assinará o termo de recebimento. 
ll ) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora ti\'er atend ido 
todas as condições e peci licadas no termo de referência. bem como as cspeci ficaçõcs 
apresentadas na Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto de te Pregão serão considerado aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respecti va área sol icitante c atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV ) l·.m hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as cond ições pactuadas. 
ficando ao encargo ela Cont ratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos a · suas próprias cu tas para 
correção de làlhas. \'isando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁU ULA SÉTI:viA - DA CO DIÇÕES DO PAGAME TO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração. 
Fa;:enda c Gestão Orçamentária. mediante empenho. por meio ele transfe rência ele A 

ordem bancária. em até 30 (trinta) dias após a aceitação definiti va dos pro os/scrvi com 
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apresentação das notas fi scais do(a) fornccimento 'Exccução dos devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo 
estar vinculado a liqu idação total do empenho. 
I li) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada de\ erá apresentar junto à notas fi scais. 
compro\ ação de sua adimplência com as Fazendas acionai. Estadual c MunicipaL 
regularidade relativa à Seguridade ' ocial e ao Fundo de Garantia por Tempo de erviço -
FG !'S. com a Justiça do Trabalho (Certidão cgativa de Débitos Trabal histas- C1 DT), bem 
como a qu itação de imposto e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratado . 
inclusive quanto o Imposto sobre. crviços de Qualquer l aturcza - ISSQ . 
IV) :\ periodicidade dos pagamento~ crá mensal. 
V) Para fins de pagamento. a contratante responsabili;:ar-sc-á apenas pelos produtos/serviços 
de\ idamcntc autorizados c certificados pelos gesto res do contrato. 
VI) ,\ atestação da làtura corre~pondcntc ao fornec imento/execução caberá ao fi scal do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim. 
V II ) Caso sej am verificadas divergências na ota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fi scal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta 
prO\ idencic as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratante. 
VIII ) :\o caso de làturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo in iciar- c-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se. ainda. o direito de omente efetuar o pagamento após a atestação 
de que os produtos foram entregue /executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) :\ contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indcni;açõcs devidas pela contratada 

CLÁl"SU LA O ITAVA - 00 VALOR CONTRATADO 
O \a lar do presente contrato é de R 159.806.48 (cento c cinquenta e nove mil. oitocentos e 
se is reais c quarenta c oito centavos) 

CLÁUS LA NO A - DA CLA SIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
!\~despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

17.122.0004.2- 117 - Ylanutcnção do Sistema de Abastecimento de Água 
3.3.90.30 Material de Consumo 

C LAÚ ULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornec imento dos produtos objeto do presente contrato será feita di retamente a Secretaria 
\1unicipal de .. aúde e atestado por ·ervidor desta instituição. designado para e se fim. 
li) O responsá \ el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) ,\Secretaria \1unicipal de 'aúde caberá a liscali;ação da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados fiscai s que terão poderes para exigir da contratada o perfeito ate dimento as 
cláusulas contratuais. 
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I) Os preços serão fixos c irrcajustávcis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na al ínea ··d·' do inciso II do art. 65 da Lei n° 
8.666/1993 . 
li ) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a retribuição da Administração para a j usta remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea "d" do 
1\n. 65 da Lei n. 0 8.666/93 . 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
!\ inexecução total ou parcial do contrato cnseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 21 /06/93. 
I) Constituem moti vo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações c prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) !\ paral isação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscali1.ar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
c) O cometimento reite rado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 . 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato. 
i) Ra1.õcs de interesse público. de al ta relevância c amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máx ima autoridade Administrati va a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 . 
k) !\suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento c \'intc) dias. alvo em ca ·o de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna 
ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que tota l izem o mesmo prazo. 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas c 
contratualmente imprevistas desmobi lizações e mobi lizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direi to de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais e pecifica 
projetos. 

6 
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais 
cabívci . 
p) A subcontratação total ou parcial do eu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLA(SU LA DÉCIMA TERCE IRA - DA SGBCONTRATAÇÃO 
l'ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁ SULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADE 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigaçõc ora estabelecidas. sujei tará a 
contratada às sançõc prc\ istas na Lei n° l 0.520 '2002 c Lei n° 8.666/93, garantida prévia c 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
~o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Ad' enência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de partic ipar de licitações e impedimento de contratar com a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÚDE: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r com a Administração Públ ica. 

PARAGRAFO SEGL'NDO 
O atraso na execução do objeto da presen te contratação implicará na incidência de multa de 
1% (um por cento) por dia, calculada sobre o ,·alor total do contrato, até o limite de 30% 
(trinta por cento ) do respectivo valor: 

PARÁGRAFO TERCE IRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

PARÁG RAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor 
total do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sançõc estabelecidas: 

PARÁG RAFO QUI:\'TO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
pane do adj udicatário. na l"orma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
O va lores resultantes da aplicação elas multas previstas serão cobrados pela Yia 
administrativa. dcYcndo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da 
data de recebimento da comunicação. ou. se não atendido. j udicialmente. pelo ri to e 
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encargos da c.::xccuçào fiscal. assegurado o contraditório c ampla defesa; 

000189 

PARÁGRAFO ÉTIMO - A multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infraçõe cometidas. 

CLÁUS ULA DÉCIMA QUINTA- DO FOJlO 
Fica elei to o foro da cidade de Senador La Rocque (M/\). comarca da qual o município de 
Buritirana :vl/\ é Termo Judiciário. com ren únc ia expressa de qualquer outro. por mais 
pri\'i lcgiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios ori undos da execução de te 
contrato. 

E. para firmeza c como prova de assim haverem. entre si, ajustado c contratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido c achado conforme, é 
assinado pela contratada c pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA). 17 de Junho de 2019 

CPF: 


